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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0010/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 001/2025
TERMO DE CONTRATO N° 011/2025

CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA E A
MPRESA NUNES LIMA

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADMINISTRATIVO DE

SOCIEDADE

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr.® Luiza Coutlnho Macedo, inscrito no RG n®

019560942001-0 SSP-MA e CPF n® ***.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA a Sr.® Eva íris Costa Santos, inscrita no CPF n°.

.358.513-**, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NUNES
LIMA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 48.748.979/0001-07, estabelecida na Rua dos

Gerânios, S/N, Ponta da Areia, na cidade de São Luís - MA, doravante designada simplesmente
"CONTRATADA"; neste ato representada pela Sr.® Mirian Maria de Medeiros Nunes Lima, brasileira,
casada em regime parcial de bens, natural de São Luís, Estado do Maranhão, nascido em 30.09.1986,

advogada, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Seccional Maranhão sob n°
10.109, emitida em 10.11.2010 e portadora do CPF n° ***.506.333-**, e, de conformidade com os elementos

constantes no PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 010/2025  e em observância às disposições da Lei n°
14.133, de 1® de abril de 2021, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92.lein

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços
contínuos técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídicas na capital (São Luís) do Estado do
Maranhão, compreendendo os seguintes serviços; emissão de pareceres de alta complexidade, defesas e
recursos nos processos em trâmite no Tribuna! de Contas do Estado do Maranhão referente aos

anos/exercícios de gestão do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, em conformidade Termo de

Referência, de acordo com a Proposta de Preço e todo o disposto no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 001/2025 e seus anexos, que independente de transcrição integra este instrumento para
todos os fins e efeitos legais.

Especificação do Objeto;1.2.

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

contratação de pessoa jurídica, para prestação de
serviços contínuos técnicos especializados em
assessoria e consultoria jurídicas na capital (São
Luís) do Estado do Maranhão, compreendendo os

01 Mês 12 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00
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seguintes serviços: emissão de pareceres de alta
complexidade, defesas e recursos nos processos
em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão referente aos anos/exercícios de gestão
do Município de Feira Nova do Maranhão - MA

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, na forma do
artigo 105,106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e

xviin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA > PREÇO (art. 92. VI

5.1. O valor total da contratação é de R$ 192.000,00 (cento e noventa de dois mll reais) sendo em 12(doze)
parcelas iguais com o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA • PAGAMENTO (art. 92. V e VII

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

deíerminado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xi e XIVl

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato8.2.

e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato:

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocada-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesíamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30(tnnta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso ̂
art. 93, ̂2°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVi e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2, Auxiliar na elaboração de Projetos de lei, Decretos, portarias, atos normativos e vetos a proposições do
legislativo, estatutos de conselhos e entidades vinculadas à Administração:

9.3. Auxilio na elaboração de contratos administrativos, aditivos e demais atos de licitação;
9.4. Negociação com servidores, sindicatos e sociedade;

9.5. Acompanhamento de audiências públicas no âmbito do executivo, legislativo e Ministério Público;

9.6. Orientação jurídica à Controíadoria Interna da Administração;

9.7. Acompanhamento administrativo e despacho de processos externos, formulando requerimento,
petições, defesas, recursos e participando de audiências, no que couber, perante os Tribunais de Contas

da União e do Estado, Receita Federal do Brasil, Ministérios Públicos Federal, Estadual, inclusive a CGU

eCGE;

9.8. Orientação das atividades de todos os setores e diretorias deste município, fornecendo subsídios para
realização das atividades rotineiras, emitido pareceres escritos ou consultas, mediante provocação dos
Órgãos da Administração:

9.9. Acompanhamento de processos judiciais perante o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, perante
0 Tribunal Regional Federal da 1a Região, perante  a Justiça do Trabalho, Superior Tribunal de Justiça
e perante o Supremo Tribuna! Federai:

9.10. ingresso de ações urgentes do interesse do Município para obtenção de liminares é provimentos
judiciais necessários à Administração Pública;

9.11. Controle de Prazos;

9.12. Comparecimento em audiências em que o Município figure como parte, desde que devidamente
solicitado e acordado com a Procuradoria Geral do Município;

9.13. Interposições de recursos;

9.14. Acompanhamento de Precatórios;

9.15. Sustentações orais, arrazoadas e de qualquer peça judicial necessária à plena defesa da
Administração Pública Municipal:
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9.16. Análise dos processos transitados em julgado;

9.17. Elaboração de defesa, recursos e manifestações e outros atos processuais que se fizerem

necessários

9.18. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato,

9.19. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.
ü) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.21. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade  e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência:

9.22. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.26. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.30. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

'Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as as condições exigidas para habilitação na licitação;

Rubrica:

9.28.

9.32.
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9.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados fLGPD. art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o ̂  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xlh

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIVl

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato:

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a)

b)

der causa à inexecução total do contrato:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ̂2°. da Lei n° 14,133, de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, “c" e
“d" do subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,
156.^4° da Lei n° 14.133. de 20211:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", T, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e “d", que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂5°. da Lei n° 14.133. de 20211.

Multa:

c)

d)

e)

f)

9)

h)

12.2.

i)

ii)

iii)

iv)

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçao ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein.
14.133. de 2021.

12.3.

(1)

(2)

a.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°. da Lei n° 14,133. de 20211

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ait
156.57°. da Lei n° 14.133. de 2Q21I

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
iteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 20211

12.4.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ̂8°. da LeinM4.133.de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. ̂1°. da Lei n° 14.133. de 2021);

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 Contratado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise juridica prévia fart. 160, da Lei n° 14.133. de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133.de 20211.

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

Rubrica;

12.5.

12.6.

12.7.

12.8.

a)

b)

c)

d)

e)

12.9.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual

13.2.

13.3.

a)

b)

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1.

termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput.

da Lei n.° 14.133. de 2Q21V

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

13.5.

13.5.1.1.

13.5.1.2.

13.5.1.3.

13.6.

13.7.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando
0 que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

14.1 O Fiscal do presente contrato será indicado por portaria em anexo.

14
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15. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.Vlin

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Unidade: 00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
Dotação: 04.122.0052.2108.0000 - MANUT.O DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - CódíQO de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.3.

18. CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

18.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo diário
oficial do Município.

19. CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. 61°)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachâo - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂ 1°. da
L/n® 14.133/21.
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Feira Nova do Maranhão - MA. 05 de fevereiro de 2025.

Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal

Eva íris Costa Santos
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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UÁRTA* 19 DE FEVEREIRO DE 2025 -^VOL. 19, N2 3545/2025
ISSN 2763-860X

□ ÜÍMKiU UMLSHL ,
DOS municípios

SãO LUÍS,

SEC. MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; Natureza
da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, VIGÊNCIA; O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)
meses contados da data de assinatura, na forma do artigo 105, 106 e
107 da Lei n“ 14.133, de 2021. DATA DE ASSINATURA: Feira Nova do
Maranhão - MA, 05 de fevereiro de 2025. CONTRATANTE: LUIZA
COUTINHO MACEDO, Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA.
CONTRATADA: Mírian Maria de Medeiros Nunes Lima, CPF:
***,508.333-**, SOCIA ADMINISTRADORA.

Código identificador: 4553aeaa4a2506310f359ea72c20a90a

PORTARIA MUNICIPAL N? 309/2025 - GAB-LC

PORTARIA MUNICIPAL N2 309/2025 - GAB-LC

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHAO,
no uso de suas atribuições legais, considerando resultado do Concurso
Público, aberto pelo Edital Ns 01/2022 de 12 de julho 2022 e
homologado pelo Decreto NS 026 de 04 de julho de 2023. Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA

Código identificador: Iab61834ab5afdfd0f682clb4dfd32be

RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRASArt 12. NOMEAR o (a) Sr (a), DANIEL AFONSO GOMES DA SILVA,

brasileiro (a), portador (a) inscrito (a) no CPF: 603.892.233-44 , para
exercer o Cargo de Prof. Mag I Nível lii Referência (A) - Ed.
Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamentai - Zona Rural do
Quadro de Cargos Estatutários do Município, com lotação na
Secretária Municipal de Educação.
Art. 22. O presente ato da nomeação entrará em vigor na data de sua
publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do
Maranhão, nos termos do art,87 da Lei Orgânica do Município e/ou no
Diário dos Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em
contrário.

AVISO DE ANULAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO m
018/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N9 004/2025.

AVISO ANULAÇAO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA.
AVISO DE ANULAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 018/2025,
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2025. SãO LUÍS, QUARTA * 12 DE
FEVEREIRO DE 2025 * VOL. 19, N^ 3540/2025, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA, através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos
interessados que decidiu CANCELAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^
018/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N2 004/2025 . conforme pedido de
desistência do fornecedor anexo ao processo - Giselle Lima Nogueira
dos Santos- Fortaleza dos Nogueiras (MA), 18 de Fevereiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 17 (DEZESSETE) DE FEVEREIRO DE 2025.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Leoarren Tuiio de Sousa Cunha

Prefeito Municipal Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 92d6b7al6cf68d6f0d57c8c70f33dl05

Publicado e registrado em
Ciente:

/ /.

AVISO DE ANULAÇAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N»
025/2025, PREGÃO ELETRÔNICO NS 006/2025.Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA

Código identificador: 49f266a9505e56e55c6acb07cd3cab86
AVISO ANULAÇAO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA.

AVISO DE ANULAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^ 025/2025,
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2025. SãO LUÍS, SEXTA 14 DE FEVEREIRO
DE 2025 VOL. 19, N? 3542/2025, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que
decidiu CANCELAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 025/2025,
PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2025 , conforme pedido de desistência do
fornecedor anexo ao processo - Giselle Lima Nogueira dos Santos-
Fortaleza dos Nogueiras (MA), 18 de Fevereiro de 2025,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO NS 011/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 011/2025

EXTRATO DE CONTRATO m 011/2025. PARTES; O MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta
cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato
representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo denominada
simplesmente de CONTRATANTE e a empresa NUNES LIMA -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 48,748.979/0001-07,
estabelecida na Rua dos Gerânios, S/N, Ponta da Areia, na cidade de
São Luís - MA, OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação
de pessoa jurídica, para prestação de serviços contínuos técnicos
especializados em assessoria e consultoria jurídicas na capital (São
Luís) do Estado do Maranhão, compreendendo os seguintes serviços:
emissão de pareceres de alta complexidade, defesas e recursos nos
processos em trâmite no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
referente aos anos/exercícios de gestão do Município de Feira Nova do
Maranhão - MA, em conformidade Termo de Referência. DO VALOR E
FORMA DE PAGAMENTO; O valor total da contratação  é de R$
192.000,00 (cento e noventa de dois mil reais) sendo em 12(doze}
parcelas iguais com o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
DOTAÇÃO: Órgão: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA; Unidade: 00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS: Dotação: 04.122.0052.2108.0000  - MANUT.O DA

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 64cfcc93359098a2023a82c5cl612693

AVISO DE ANULAÇAO DE EXTRATO DE CONTRATO m 063/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 004/2025.

AVISO ANULAÇAO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -MA.

AVISO DE ANULAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO
CONTRATO N9 063/2025. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO
N2 004/2025. SãO LUÍS, QUARTA 12 DE FEVEREIRO DE 2025 VOL. 19.
N9 3540/2025 . A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS -MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
torna público para conhecimento dos interessados que decidiu
CANCEUR A EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2

063/2025. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025. ,
conforme pedido de desistência do fornecedor anexo ao processo -

CLfírií i(.Anot)iüi-At..rv''tNMrs



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUNES LIMA < SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 48.748.979/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:37:43 do dia 02/09/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/03/2025.

Código de controle da certidão: 4E88.3CB8.DC47.0F79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ ENome: NUNES LIMA

FILIAIS)

CNPJ: 48.748.979/0001-07

Certidão n°: 6253653/2025

Expedição: 04/02/2025, às 10:51:18

Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que nunes lima - sociedade individual de advocacia (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.748.979/0001-07, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Traba1his t a s.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

aos

a  custas, a

ou decorrentes

Dúvidas ■? suqestões: us. brtst



Consulta Regularidade do Empregador31/01/2025, 10:58

Voltar mprimir

CAÊXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.748.979/0001-07

NUNES LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV

- R DOS GERANIOS SN COND PENISULA WAV APT 1401 BL  B - / PONTA

D' AREIA / SAO LUIS / MA / 65077-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2025 a 01/03/2025

Certificação Número: 2025013110046052993269

Informação obtida em 31/01/2025 10:57:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 02/01/202516:29:31N® Certidão: 001578/25

CPF/CNPJ 48748979000107 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO,

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.bf/, clicando no item “Certidões*' e em segukJa em “Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRÂTUITÂMENTE.

Data Impressão: 02/01/2025 16:29:31



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 02/01/2025 11:00:55N° Certidão: 000173/25

CPF/CNPJ CONSULTADO: 48748979000107

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da iei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2025 11:00:55



= 10-2024«09218619|

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidAo negativa

Número da Certidão: 00009482212024

Validade; 02/03/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Munidpal: 3682424688CNPJ: 48.748.979/0001-07

Razão Social: NUNES LIMA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEKEÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA DOS GERANIOS

Complemento: COND PENISULA WAY APT 1401 BLOCO
B/ENSEADA

Número: S/N

Bairro: PONTA D AREIA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077550

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,^
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 02 de novembro de 2024 às 09:34, sob o código
de autenticidade n“076A042CBB4DA262983C981816ACC609.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet,

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.
em

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTREUNHAS.


